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DESPACi~\DO ~~vO?AVELMENTE

o Vereador qu~ a presente subscreve, I).Ostermos do art. 129,

§5° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que, através da Secretaria competente, sejam realizados serviços de

recuperação da pavimentação asfáltica com o MÁXIMA URGÊNCIA na Rua das

Águias - Conjunto Habitacional Dr. Milton L. Pereira.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando os

reclames da população que reside na referida localidade, inclusive como manifestado

pelo Presidente da Associação de Moradores Sr. Dione Clei Valério da Silva conforme

cópia do ofício anexo.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de setembro de 2008.

Isaw

DR. ERALDO TEODORO DE OLl
Vereador PMDB

*08S: favor encaminhar cópia do presente ao Presidente da Associação de Moradores da referida localidade!
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO
HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA.

Ofício Circular nO.024-2007/2008.
Campo Mourão, 10 de setembro de 2008.

À MESA EXECUTIVA DO PODER lEGISlATIVO MOURÃOENSE,

Atendendo ao reclame dos moradores da Rua das Águias, em especial
os que residem na última quadra, servimo-nos do presente para solicitar a realização
com a maior urgência possível dos serviços de recuperação da pavimentação
asfáltica.

Ao ser enviado técnicos da S~re~~ria responsável, os mesmos
poderão observar e imaginar os transtornos ocasionados aos munícipes da referida
quadra, pois a cada chuva - e não é somente a que caiu no mês de agosto - os
mesmos necessitam, quando possuem, dispor de suas economias para "'consertar"a
pavimentação asfáltica, principalmente na entrada de suas mQ(jadiàs.

Será tão insignificante e desprovido de razão o clamor dos moradores
daquela Rua, pois há muito os mesmos procuram e desejam esta melhoria e não são
atendidos, efetuando ainda o pagamento anualmente de seu imposto.

Cordialmente,

DIONE ClEI VAlÉRIO DA SilVA
Presidente

CNPJ 79.264.479/0001-23
Fone: 35232330



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existeo registrode súmulaporoutroVereadorsobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional peJa CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a píOposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a píOposição em tiamitação
nO... .....

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso li, alínea Md-,do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea Me",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ 2«',do RI.

Campo Mourão, Z de Setembro de 2008.

L~. \, .):J, J,.. ltJ..: ~ '5 J> ~...............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

9<) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

J~o=t /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ....................

OCORRÊNCIAS:

} Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: .~ ............................................

( ) Inorgânico por ferir: ~ :: ~.......................................................

( ) Ilegal por ferir: ..................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucion,alidade através de emendas... ""............................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ...........

..........................................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ~ ...................................................

..........................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.
1

Parecer prolatado em c:;!~ /09 /2008.

<X>favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

,


